
INDICAÇÃO Nº 
1965
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, para que determine junto aos órgãos competentes, as providências imprescindíveis para instalação e implantação de rede de Iluminação Pública na Rodovia SP 274 – Engenheiro Rene Benedito Silva, mais especificamente no trecho compreendido entre o Km 44 (CDHU Vila Gioia/Itapevi) até a divisa de São Roque Km 58.

JUSTIFICATIVA

Trata-se de pedido anteriormente apresentado por esse Deputado por meio da Indicação nº 1.125/2015 que indica ao Governo do Estado em caráter irrevogável a iluminação pública para Rodovia Engenheiro Rene Benedito Silva no trecho especificado.

Fomos procurados pelo Líder Comunitário, Sr. Orlando Amorim, que nos entregou “Ofício Especial” no qual transmite o anseio de toda população daquela área, bem como demonstra toda sua preocupação com a segurança dos motoristas, transeuntes e moradores da região, buscando alternativas com o intuito de concretizar de forma rápida esse benefício para todos.

Como já informando anteriormente, a Iluminação Pública na Rodovia é essencial para a qualidade de vida da comunidade e de fundamental importância para o desenvolvimento social e econômico dos dois municípios envolvidos.

O trecho mencionado não possui qualquer tipo de iluminação ocasionando insegurança aos motoristas que muitas vezes se envolvem em acidentes. Por outro lado favorece a criminalidade, uma vez que os oportunistas aproveitam da escuridão para cometerem delitos na região.
Ao longo da Rodovia, existem grandes bairros que serão contemplados com a presente iluminação. É de nosso conhecimento que a Iluminação Pública valoriza e ajuda a preservar o patrimônio urbano, desenvolve atividades do comércio e acima de tudo constitui um dos vetores mais importantes que é a prevenção da criminalidade e acidentes.

Dessa forma, indico mais uma vez e conto com a imprescindível atenção por parte do Senhor Governador do Estado de São Paulo, para adotar as providências cabíveis e necessárias, com urgência, junto aos órgãos competentes, para atender nossa indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Igor Soares
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